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  Parágrafo  Inciso   alínea 

 TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

 

 

 

EMENDA SUPRESSIVA 

 

Suprima-se o parágrafo 3.º, do art. 2.º da Lei n.º 12.996, de 18 de junho de 2014, 

constante do art 34 da Medida Provisória em epígrafe. 

 
 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

O benefício tem que ser considerado já com as reduções que alterará o valor 
limite da antecipação. 

 

 

 

 

  
PARLAMENTAR 
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